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PARECER TECNICO

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encontra-se nesta Assessoria para parecer, ©
Projeto de Lei n® 02/2021, de autoria do Poder Legislativo — Ver.
Marcelo Eduardo Alcantara, dispbde sobre a criagcdo do festival

barreirense de capoeira € dé4 outras providéncias.

Veio acompanhado de mensagem justificativa
pela qual, esclarece o autor a importancia da inclusdo da criagéo
de tal evento.

“

N&éo ha objecdes a serem feitas.

Com relacdo aos pressupostos de iniciativa,
legalidade, oportunidade e conveniéncia, entendemos estarem
todos presentes, razdo pela gqual, ndo vemos impedimento para

gue seja o projeto remetido ao Plenéario para deliberacéo

Quérum de  maioria simples, votacgéo

simbdlica. _ f ?/
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E o meu parecer, s.m.j.

Sao José do Barreiro, 19 de outubro de 2021.

Dra. ANGEVA !VI; ARI; %ZWDMGUES
dica

Assessora J



